
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Dispõe  sobre  a  realização  de  sessão  de  cinema
adaptada a pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) no município do Recife.

Art.  1º  Ficam  as  salas  de  cinemas  em  funcionamento  no  município  do  Recife
responsabilizadas  a  reservar,  no  mínimo,  uma  sessão  mensal  destinada  a  crianças  e  a
adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Parágrafo único. Fica assegurado o direito das crianças e dos adolescentes a que se
refere o caput irem à sessão de cinema com, ao menos, um acompanhante.

Art. 2º Durante as sessões de cinema de que trata o art. 1º, deverão ser obedecidas as
seguintes determinações:

I - não serão exibidas publicidades comerciais;

II - as luzes deverão estar levemente acesas;

III - o volume de som deverá ser reduzido;

IV  -  as  pessoas  com  TEA  e  seus  acompanhantes  terão  acesso  irrestrito  à  sala  de
exibição;

V - os assentos da sessão destinados às crianças com TEA e a seus acompanhantes não
serão necessariamente numerados; e

VI - os filmes a serem exibidos nas sessões de cinema serão apropriados ao público
com TEA e a seus acompanhantes.
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GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Parágrafo único. O acesso irrestrito de que trata o inciso IV refere-se à possibilidade de
as pessoas com TEA e seus acompanhantes poderem entrar e sair livremente da sala da
sessão de cinema ao longo da exibição.

Art. 3º As sessões de cinema deverão ser identificadas com o símbolo mundial do TEA,
a ser afixado na entrada da sala de exibição.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator
às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; e

II - multa, a partir da segunda autuação de infração, a ser fixada entre R$ 1.000,00 (mil
reais)  e  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  considerados  o  porte  do  estabelecimento  e  as
circunstâncias da infração.

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro.

§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão
atualizados, anualmente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), ou com índice previsto em legislação federal que venha substituí-lo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 7 de Junho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição tem por escopo dispor sobre a realização de sessão de cinema
adaptada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município do Recife.

A começar pelos argumentos formais,  insta destacar que a Constituição Federal  de
1988 (CF/88) prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado
dar-lhe efetiva concreção, por meio de “políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para a sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196). Esse dever abrange todos os Entes
Federados,  portanto  se  trata  de  competência  comum  administrativa  e  competência
concorrente para legislar. Assim, a responsabilidade pela saúde é compartilhada entre as
três Esferas Federativas, estando o Município autorizado a adotar medidas no exercício de
suas  atribuições,  no  âmbito  de  seu  território  e,  em  especial,  quando  se  trata  de  seus
servidores.

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou jurisprudência sobre a
responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever de prestar assistência à saúde. A
decisão foi  tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) nº 855178, de relatoria do
Ministro Luiz Fux, que teve repercussão geral reconhecida em Plenário Virtual.

Ademais, a Corte Suprema, ao reconhecer a existência da Repercussão Geral do Tema
917,  que  dispõe  acerca  da  competência  para  iniciativa  de  lei  municipal  que  preveja  a
obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e
cercanias, manifestou-se no sentido de que “não usurpa a competência do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não cria ou altera a
estrutura  ou  da  atribuição  de  seus  órgãos  nem  trata  do  regime  jurídico  de  servidores
públicos (art.  61, § 1º, II,  ‘a’,  ‘c’ e  ‘e’, da CF/88)”. Portanto, aplica-se, por analogia,  esse
entendimento ao caso em concreto, restando esta Proposta em consonância com as regras
constitucionais, bem como com a orientação dominante do STF.

É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito fundamental, de natureza social,
consoante preceitua o art. 6º, caput, da Carta Magna, a qual está associada fortemente ao
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, um dos pilares da República Federativa do Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
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GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Quanto  ao  mérito,  afirma-se  que  o  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  é  um
distúrbio  do  neurodesenvolvimento  caracterizado  por  desenvolvimento  atípico,
manifestações comportamentais, deficits na comunicação e na interação social, padrões de
comportamento repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de
interesses e atividades.

Não faz muito tempo, o Autismo era considerado uma condição rara, que atingia uma
em cada duas  mil  crianças.  Hoje, as pesquisas mostram que uma em cada cem crianças
(alguns estudos indicam que o Transtorno é ainda mais frequente) pode ser diagnosticada
com algum grau do Espectro. Em geral, o  Transtorno se instala nos três primeiros anos de
vida,  quando  os  neurônios  que  coordenam a  comunicação e  os  relacionamentos  sociais
deixam de formar as conexões necessárias.

O diagnóstico do Autismo é essencialmente clínico. Baseia-se nos sinais e sintomas e
leva  em  conta  os  critérios  estabelecidos  pelo Manual  de  Diagnóstico  e  Estatística  da
Sociedade Norte-Americana de Psiquiatria  (DSM–IV)  e pela Classificação Internacional  de
Doenças da Organização Mundial da Saúde  (CID-10), o comprometimento e o histórico do
paciente. O relato (que envolve queixas) da família acerca de alterações no desenvolvimento
ou  comportamento  da  criança  tem  correlação  positiva  com  confirmação  diagnóstica
posterior, por isso valorizar esse relato é fundamental durante o atendimento da criança.

No  que  tange  aos  sintomas,  as  manifestações  agudas  podem  ocorrer  e,
frequentemente, o que conseguimos observar são sintomas de agitação e/ou agressividade,
podendo  haver  auto  ou  heteroagressividade.  Essas  manifestações  ocorrem  por  diversos
motivos, como dificuldade em comunicar algo que gostaria, alguma dor, algum incômodo
sensorial, entre outros. Nesses momentos, é fundamental tentar compreender o motivo dos
comportamentos que estamos observando, para então propor estratégias que possam ser
efetivas.  Dentre  os  procedimentos  possíveis,  temos:  estratégias  comportamentais  de
modificação do comportamento, uso de comunicação suplementar e/ou alternativa como
apoio para compreensão/expressão, estratégias sensoriais e também procedimentos mais
invasivos,  como  contenção  física  e  mecânica,  medicações  e,  em  algumas  situações,
intervenções em Unidades de Urgência/Emergência.

Assim,  preocupando-se  com o bem-estar  das  pessoas  com Transtorno do Espectro
Autista,  esta Propositura almeja a reserva de, no mínimo, uma sessão mensal nas salas de
cinema destinada a crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

pelo menos 1 (um) acompanhante no município do Recife. Durante tais sessões, não serão
exibidas publicidades comerciais, as luzes deverão estar levemente acesas e o volume de
som  será  reduzido.  Além  disso,  as  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  e  seus
acompanhantes terão acesso irrestrito à sala de exibição, sendo permitido entrar e sair ao
longo da exibição.

Diante  do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 7 de Junho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

1 
 

Tipo de proposição: PLO    Autor da proposição: Ver. Tadeus Calheiros 

 

Ementa: Dispõe sobre a realização de sessão de cinema adaptada a pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município do Recife.  

 

Data de Entrada: 22/06/2022  Data de Saída: 27/06/2022  Nº de Ordem: NPE 16278-

C/2022 

Admissibilidade da Proposição 

 

Admitida X Não Admitida  

 

 

O trabalho de análise de admissibilidade desta proposição foi realizado, sobretudo, em 

observância ao disposto no art. 235 do Regimento Interno da Câmara Municipal do 

Recife, na Lei Complementar Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação de leis e de atos normativos 

municipais, conforme determina o § 2º do art. 24 da Lei Orgânica do Município do Recife 

e na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria? 

     Sim  Não x  

 

Check list - requisitos regimentais das proposições 

 

1. A proposição possui redação clara e concisa? 

Sim x Não   

 

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto? 

Sim x Não   
 

 

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?   

Sim x Não   

 

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria? 

Sim x Não   

 

5. Contém justificativa?  

Sim x Não   

 

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção 

da medida proposta?  

Sim x Não   
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

2 
 

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?  

Sim  Não  Não se aplica x 

 

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que 

faça alusão no seu texto, quando for o caso?  

 

Sim  Não  Não se aplica  x  

    

 

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  

 
 

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa? 

Sim  Não x  

 

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão 

legislativa? 

Sim  Não x  

 

Para concessão de títulos honoríficos: 

 

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a que 

visa a homenagem? 

Sim  Não   

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Campo para registro da Assessoria Especial Legislativa 

Contém a assinatura do autor? 

Sim                       Não 
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